
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

NOME: Sérgio Brito Teixeira e Silva 

 

  (  ) agente econômico  
  (X ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

 ART. 5º, § 1º 
  

 acrescentar ao §1º do art.5º a seguinte frase: 
“O resultado da mistura não poderá em hipótese 
alguma apresentar consumo superior ao que 
teria utilizando apenas o Diesel A.” 

 O consumidor não pode ser 
prejudicado mais uma vez com as 
misturas que geralmente tem sido 
autorizadas e somente geram ganhos 
para os produtores das misturas, 
gerando prejuízo financeiro para o 
consumidor. Causando um aumento do 
custo maior no abastecimento de 
máquinas e motores conforme já 
ocorre no caso da gasolina com a 
mistura de 27% de álcool, fazendo o 
veículo consumir um absurdo, muito 
fora dos padrões mundiais de apenas 



10%. 

  
  

    

  
      

  
      

  
      

  
  

    

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


